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RESOLUÇÃO PPGL Nº 36, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
 

Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo do Programa de
Pós-Graduação em Letras Edital PRPG/UFLA nº  068/2024.

 
O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS DA
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS HUMANAS, EDUCAÇÃO E LETRAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a Instrução Normativa PRPG n. 001/2022, e tendo em
vista o que foi deliberado em sua reunião no dia 22/08/2024, 
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar os membros da comissão responsável pela avaliação do

Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Letras Edital PRPG/UFLA nº
068/2024, conforme discriminado abaixo:

 
Linha 1 – Estudos analítico-descritivos de
língua/linguagem e suas tecnologias

 

Profa. Dra. Helena Maria Ferreira Membro
Profa. Dra. Mauriceia Silva de Paula Vieira Membro
Profa. Dra. Patricia Vasconcelos Almeida Presidente
Profa. Dra. Raquel Marcia Fontes Martins Membro
Profa. Dra. Tania Regina de Souza Romero Coordenadora
  
Linha 2 – Objetos culturais e produção de
sentidos
Subárea: Literatura

 

Profa. Dra. Andrea Portolomeos Membro

Profa. Dra. Dalva de Souza Lobo Membro
Prof. Dr. Denis Leandro Francisco Coordenador
Profa. Dra. Roberta Guimarães Franco Faria de Assis Membro
Prof. Dr. Rodrigo Garcia Barbosa Vice-Presidente 
  
Linha 2 – Objetos culturais e produção de
sentidos
Subárea: Análise do discurso

 

Profa. Dra. Márcia Fonseca de Amorim Membro
Prof. Dr. Márcio Rogério de Oliveira Cano Membro
Prof. Dr. Marco Antônio Villarta-Neder Coordenador
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                            Art. 2º As avaliações das provas escritas, dos pré-projetos e dos
currículos, assim como das arguições, deverão ser realizadas por uma banca composta
por pelo menos 3 (três) docentes que compõem a comissão designada por esta
resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Documento assinado eletronicamente por PATRICIA VASCONCELOS ALMEIDA,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Letras, em 28/08/2024,
às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0324896 e o código CRC 95C28C19.

 
Referência: Processo nº 23090.004362/2023-16 SEI nº 0324896
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